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RESUMO 

 

O presente trabalho busca explicar a importância da Lei n° 9614/1998 no combate às drogas, e a forma de se utilizar a Medida de Destruição de 
Aeronave, detalhando-se seus meios de aplicação, conforme o Decreto n° 5144/2004 que a regulamentou. Segundo este, não obedecida uma 

progressiva série de ordens legais, a medida derradeira será o abatimento da aeronave irregular no espaço aéreo pátrio. A complexidade do tema se dá 

ante a alegação de alguns juristas de que se trataria de verdadeira pena de morte indireta, a qual, como cediço, é vedada pela Constituição da 
República Federativa do Brasil, exceto em casos de guerra declarada. Em que pese a inexistência de jurisprudência dos tribunais superiores acerca do 

assunto, demonstrar-se-á a inexistência de inconstitucionalidade quando da aplicação nos estritos tramites legais, assim como apontar-se-á a forma 

como foi utilizada, por uma única vez, no Brasil. Ademais, essa extrema medida também se presta à proteção de grandes eventos realizados em 
território nacional, os quais serão descritos no decorrer deste trabalho. Por fim, ver-se-á a importância da difusão do conhecimento desta Lei à 

população brasileira, porquanto pode prestar-se a outros fins ligados à proteção da soberania nacional e da integridade física e psíquica dos que aqui 

abitam, como, por exemplo, à prevenção a um possível ataque terrorista. 
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DESTRUCTION MEASURE OF AIRCRAFT CONSTITUTIONALITY AND YOUR PRACTICE APPLICABILITY 

 

ABSTRACT 

 

This present work intends to explain the importance of Law n° 9614/1998 in the combat against drugs, and the way to use the Airplain Destruction 

Measure, detailing the ways of application, as Decree n° 5144/2004 which regulated it. According to this, if not obeyed one progressive series of legal 
orders, the final measure will be the irregular airplane rebate on the national airspace. The complexity of this work is that some lawyers claim that it is 

treated as a real indirect death penalty, which, as musty, it is forbidden by the Brazilian’s Federal Constitution, except in declared war cases. 

Nevertheless there is no superior court cases about the subject, it will be demonstrated the inexistence of any unconstitutionality when it is applied in 
the legal terms, as well as appoint the form which it was used, once time only, in Brazil. Moreover, this extreme measure also serves to protect huge 

events placed in the national territory, which will be described in the elapse of this work. Lastly, it will be seen the importance of diffuse the 

knowledge about this law to all the brazilian population, because it can be used in anothers ends connected to national sovereignty, psychic and 
integrity protection of those who lives here, as, for instance, in the prevention of a possible terrorist attack. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

  

  O presente trabalho se refere à Lei 9.614/1998 (Lei do Tiro de Destruição), mais conhecida como Lei do 

Abate, regulamentada pelo Decreto 5.144/2004 e inserida no Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7.565/1986) em seu 

artigo 303. Trata-se de matéria pertencente ao campo do DIREITO PENAL. 

  O tema disporá acerca da medida de destruição de aeronave, sua constitucionalidade, aplicabilidade, bem como 

sua importância no combate ao tráfico de drogas ilícitas. 

  A Medida de Destruição de Aeronave consiste em uma medida de policiamento do espaço aéreo brasileiro, por 

aeronaves de interceptação da Força Aérea Brasileira, visando o combate ao Tráfico Internacional de Drogas. Segundo 

tal medida, se alguma aeronave considerada suspeita estiver no espaço aéreo nacional e não obedecer a uma série de 

determinações, sua derrubada será a medida final a ser tomada.   

A importância do estudo deste tema faz-se presente na análise de sua constitucionalidade, tendo em vista 

possível afronta a direitos fundamentais individuais, dentre eles o direito à vida, expresso em nossa Constituição 

Federal.  

A Medida de Destruição de Aeronave tem uma grande relevância social para o Brasil, pois foi e será aplicada na 

segurança de grandes eventos a serem realizados no País, como por exemplo, a Copa do Mundo de 2014 e as 

Olimpíadas de 2016. Com efeito, a atual Presidente expediu Decreto dispondo que locais como estádios e outras sedes 

participantes serão isolados, bem assim o uso do espaço aéreo será restrito para proteção a possíveis ataques terroristas, 

valendo-se da aplicação da Lei do Abate e seus meios coercitivos. Isso para que se possa garantir a segurança de todos.  

Referida lei foi criada para tentar amenizar e controlar a situação de conhecidas rotas de tráfico internacional 

de entorpecentes, tendo em vista a segurança nacional. 
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  O tema ainda não teve grande aplicabilidade prática, posto somente utilizado uma única vez desde sua 

regulamentação em 2004, a qual sequer foi necessária a efetiva derrubada da aeronave invasora. Desta feita, ainda não 

há jurisprudência firmada acerca do assunto, senão meras discussões doutrinárias. 

  O trabalho é de suma importância para o Brasil e deve ser de conhecimento de todos, assim como sua 

aplicabilidade, pois intenta restabelecer o equilíbrio social afetado pelo comportamento delituoso de traficantes de 

entorpecentes.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 

A “Medida de Destruição de Aeronave”, também conhecida como “Lei do Tiro de Destruição” ou “Lei do 

Abate” recentemente regulamentada pelo Decreto 5.144/2004, consiste em uma medida de policiamento do espaço 

aéreo brasileiro por aeronaves de interceptação da Força Aérea Brasileira, em prol do combate ao tráfico de 

entorpecentes, visando identificar movimentos aéreos suspeitos em locais já conhecidos como rotas de tráfico de ilícitos 

no País, geralmente percorridos por aeronaves de pequeno porte e sem autorização de rota de voo. Tal medida é prevista 

no Artigo 303 do Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei n°7.565/1986), alterado pela Lei 9.614/98, cuja redação faz-se 

mister transcrever: 

 
Art. 303. A aeronave poderá ser detida por autoridades aeronáuticas, fazendárias ou da Polícia Federal, 

nos seguintes casos: 
I - se voar no espaço aéreo brasileiro com infração das convenções ou atos internacionais, ou das 

autorizações para tal fim; 

II - se, entrando no espaço aéreo brasileiro, desrespeitar a obrigatoriedade de pouso em aeroporto 
internacional; 

          III - para exame dos certificados e outros documentos indispensáveis; 

 IV - para verificação de sua carga no caso de restrição legal (artigo 21) ou de porte proibido de 
equipamento (parágrafo único do artigo 21); 

            V - para averiguação de ilícito. 

§ 1° A autoridade aeronáutica poderá empregar os meios que julgar necessários para compelir a aeronave 
a efetuar o pouso no aeródromo que lhe for indicado.       (Regulamento) 

§ 2° Esgotados os meios coercitivos legalmente previstos, a aeronave será classificada como hostil, 

ficando sujeita à medida de destruição, nos casos dos incisos do caput deste artigo e após autorização do 
Presidente da República ou autoridade por ele delegada.       (Incluído pela Lei nº 9.614, de 

1998)        (Regulamento)   (Vide Decreto nº 8.265, de 2014) 

§ 3° A autoridade mencionada no § 1° responderá por seus atos quando agir com excesso de poder ou 
com espírito emulatório.       (Renumerado do § 2° para § 3º com nova redação pela Lei nº 9.614, de 

1998)   (Regulamento) 

 

É imperioso transcrever o inteiro teor do Decreto n° 5.144/2004, senão vejamos: 

 
DECRETO Nº 5.144, DE 16 DE JULHO DE 2004. 

 

Regulamenta os §§ 1o, 2o e 3o do art. 303 da Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o 
Código Brasileiro de Aeronáutica, no que concerne às aeronaves hostis ou suspeitas de tráfico de 

substâncias entorpecentes e drogas afins. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nos §§ 1o, 2o e 3o do art. 303 da Lei no7.565, de 19 de dezembro 

de 1986, DECRETA: 

Art. 1o  Este Decreto estabelece os procedimentos a serem seguidos com relação a aeronaves hostis ou 
suspeitas de tráfico de substâncias entorpecentes e drogas afins, levando em conta que estas podem 

apresentar ameaça à segurança pública. 

Art. 2o  Para fins deste Decreto, é considerada aeronave suspeita de tráfico de substâncias entorpecentes e 
drogas afins aquela que se enquadre em uma das seguintes situações: 

I - adentrar o território nacional, sem Plano de Vôo aprovado, oriunda de regiões reconhecidamente fontes 

de produção ou distribuição de drogas ilícitas; ou 

II - omitir aos órgãos de controle de tráfego aéreo informações necessárias à sua identificação, ou não 

cumprir determinações destes mesmos órgãos, se estiver cumprindo rota presumivelmente utilizada para 
distribuição de drogas ilícitas. 

Art. 3o  As aeronaves enquadradas no art. 2o estarão sujeitas às medidas coercitivas de averiguação, 

intervenção e persuasão, de forma progressiva e sempre que a medida anterior não obtiver êxito, 
executadas por aeronaves de interceptação, com o objetivo de compelir a aeronave suspeita a efetuar o 

pouso em aeródromo que lhe for indicado e ser submetida a medidas de controle no solo pelas autoridades 

policiais federais ou estaduais. 
§ 1o  As medidas de averiguação visam a determinar ou a confirmar a identidade de uma aeronave, ou, 

ainda, a vigiar o seu comportamento, consistindo na aproximação ostensiva da aeronave de interceptação 

à aeronave interceptada, com a finalidade de interrogá-la, por intermédio de comunicação via rádio ou 
sinais visuais, de acordo com as regras de tráfego aéreo, de conhecimento obrigatório dos aeronavegantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5144.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9614.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9614.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5144.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/D8265.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9614.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9614.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5144.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%205.144-2004?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7565.htm#art303§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7565.htm#art303§1
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§ 2o  As medidas de intervenção seguem-se às medidas de averiguação e consistem na determinação à 

aeronave interceptada para que modifique sua rota com o objetivo de forçar o seu pouso em aeródromo 
que lhe for determinado, para ser submetida a medidas de controle no solo. 

§ 3o  As medidas de persuasão seguem-se às medidas de intervenção e consistem no disparo de tiros de 

aviso, com munição traçante, pela aeronave interceptadora, de maneira que possam ser observados pela 
tripulação da aeronave interceptada, com o objetivo de persuadi-la a obedecer às ordens transmitidas. 

Art. 4o  A aeronave suspeita de tráfico de substâncias entorpecentes e drogas afins que não atenda aos 

procedimentos coercitivos descritos no art. 3º será classificada como aeronave hostil e estará sujeita à 
medida de destruição. 

Art. 5o  A medida de destruição consiste no disparo de tiros, feitos pela aeronave de interceptação, com a 

finalidade de provocar danos e impedir o prosseguimento do vôo da aeronave hostil e somente poderá ser 
utilizada como último recurso e após o cumprimento de todos os procedimentos que previnam a perda de 

vidas inocentes, no ar ou em terra. 

            Art. 6o  A medida de destruição terá que obedecer às seguintes condições: 
I - emprego dos meios sob controle operacional do Comando de Defesa Aeroespacial Brasileiro - 

COMDABRA; 

            II - registro em gravação das comunicações ou imagens da aplicação dos procedimentos; 
III - execução por pilotos e controladores de Defesa Aérea qualificados, segundo os padrões estabelecidos 

pelo COMDABRA; 

IV - execução sobre áreas não densamente povoadas e relacionadas com rotas presumivelmente 
utilizadas para o tráfico de substâncias entorpecentes e drogas afins; e 

            V - autorização do Presidente da República ou da autoridade por ele delegada. 

Art. 7o  O teor deste Decreto deverá ser divulgado, antes de sua vigência, por meio da Publicação de 
Informação Aeronáutica (AIP Brasil), destinada aos aeronavegantes e de conhecimento obrigatório para o 

exercício da atividade aérea no espaço aéreo brasileiro. 

Art. 8o  As autoridades responsáveis pelos procedimentos relativos à execução da medida de destruição 
responderão, cada qual nos limites de suas atribuições, pelos seus atos, quando agirem com excesso ou 

abuso de poder. 

Art. 9o  Os procedimentos previstos neste Decreto deverão ser objeto de avaliação periódica, com vistas 
ao seu aprimoramento. 

Art. 10.  Fica delegada ao Comandante da Aeronáutica a competência para autorizar a aplicação da 
medida de destruição. 

Art. 11.  O Ministério da Defesa, por intermédio do Comando da Aeronáutica, deverá adequar toda 

documentação interna ao disposto neste Decreto. 
          Art. 12.  Este Decreto entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

 

Com, efeito, o tema consiste em controlar o tráfico de drogas internacional no Brasil que, a partir da década de 

70, teve um crescimento exorbitante, pois, na época, não havia infraestrutura suficiente para a comunicação e controle, 

especialmente da região amazônica. Destarte, esta tornou-se uma grande rota de tráfico de ilícitos.  

Com fácil acesso ao País, as fronteiras estavam vulneráveis facilitando assim a entrada de drogas, armas e 

outras mercadorias contrabandeadas, crescendo o número de atividades ilícitas no território nacional. (RIBEIRO, 2010) 

Algo com urgência tinha que ser feito para conter esse grande problema que o Brasil estava enfrentando, sendo 

assim criada a Lei do Abate ou Lei do Tiro de Destruição em 1998, admitindo a medida de destruição de aeronaves 

irregulares no espaço aéreo brasileiro que, interceptadas, se recusem a seguir algumas medidas, mais conhecida como 

“meios coercitivos". Estes consistem na identificação, pouso para averiguação, entre outros passos a serem seguidos. 

  Caso não obedecidas, em último caso, ocorrerá o abatimento da aeronave, não com o intuito de destruí-la e 

provocar a morte dos tripulantes, mas sim por desobediência à determinação de pouso forçado e necessária submissão 

aos procedimentos da legislação brasileira, descreve Ribeiro (2010). 

 

2.1 LEI DE VIGÊNCIA TEMPORÁRIA 

 

Conforme preceitua Capez (2008, p. 63) “A Lei Temporária é feita para vigorar em um período de tempo 

previamente fixado pelo legislador. Traz em seu bojo a data de cessação de sua vigência. É uma lei que desde a sua 

entrada em vigor está marcada para morrer”. 

Nesse diapasão, é o disposto no artigo 3° do Código Penal: 

 
    DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

Lei Excepcional ou Temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as 
circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.   (Redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 1984) 

 

  Deste modo conclui o autor que: 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%202.848-1940?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7209.htm#art3
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“Em suma, quando se vislumbrar no complemento a característica da temporariedade, típica das normas 

de vigência temporária, também se operará a sua ultratividade. Nessa hipótese, o comando legal era para 
que a norma não fosse desobedecida naquela época, de maneira que quaisquer modificações ulteriores 

serão impassíveis de alterar a estrutura do tipo. Ao contrário, quando inexistir a característica de 

temporariedade, haverá retroatividade in mellius. Finalmente, ante o exposto, não interessa se o 
complemento advém de lei ou de ato infralegal, pois a retroatividade depende exclusivamente do caráter 

temporário ou definitivo da norma”. (CAPEZ, 2008, P. 66) 

 

  Verifica-se que o Decreto n° 8.265/2014 amolda-se no conceito em tela, pois também aplicável só por 

determinado período de tempo, qual seja, no decorrer da Copa do Mundo de 2014. Nesse sentido, confira-se o teor deste 

Decreto: 
 

DECRETO Nº 8.265, DE 11 DE JUNHO DE 2014 

Regulamenta a Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica, no tocante 

às aeronaves sujeitas à medida de destruição, no período de 12 de junho a 17 de julho de 2014. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV 

e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2o do art. 303 da Lei no 7.565, de 19 de 

dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica, DECRETA:  
Art. 1o  Fica delegada ao Comandante da Aeronáutica a competência de que trata o § 2o do art. 303 da Lei 

no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica.  

Parágrafo único.  Portaria do Comandante da Aeronáutica, a ser publicada no prazo de dois dias, contado 
da data de entrada em vigor deste Decreto, estabelecerá os procedimentos a serem adotados para a 

hipótese do caput.  

Art. 2o  O Decreto no 5.144, de 16 de julho de 2004, permanece aplicável para a hipótese nele prevista.  
Art. 3o  Este Decreto vigorará do dia 12 de junho ao dia 17 de julho de 2014.  

 

Para melhor compreensão de como se deu essa proteção na prática vejamos notícia publicada à época: 

 
DILMA AUTORIZA AERONÁUTICA A ABATER AVIÕES HOSTIS DURANTE A COPA  

AUTORIZAÇÃO FOI CONCEDIDA POR MEIO DE DECRETO PUBLICADO NESTA QUINTA 

(12). MEDIDA PASSA A VALER IMEDIATAMENTE E VIGORA ATÉ O DIA 17 DE JULHO 

  

O governo federal publicou nesta quinta-feira (12) no “Diário Oficial da União” um decreto assinado pela 

presidente Dilma Rousseff que autoriza o comandante da Aeronáutica a abater aeronaves que ameacem a 
segurança do espaço aéreo brasileiro durante o período da Copa do Mundo. 

A possibilidade de o Comando da Aeronáutica autorizar a destruição de aviões considerados hostis está 

prevista no Código Brasileiro da força armada desde 1986. No entanto, para que o comandante possa 
exercer essa medida, precisa ser autorizado via decreto pela Presidência da República. 

O decreto publicado no “Diário Oficial” começa a valer a partir desta quinta e vigora até depois do final 

da Copa do Mundo, no dia 17 de julho. O ministro da Defesa, Celso Amorim, também assina a 
autorização. 

FAB na Copa 

Cerca de 12,7 mil militares e 77 aeronaves formam a estrutura responsável por garantir a segurança do 
espaço aéreo do Brasil durante a Copa do Mundo, segundo informações do governo federal. 

O plano é semelhante ao de eventos anteriores, como na Copa das Confederações e na Jornada Mundial 

da Juventude. De acordo com a Força Aérea Brasileira (FAB), são três zonas de exclusão do espaço nas 
12 cidades-sede dos jogos: a área “branca”, reservada, que começa a cerca de 100 km dos estádios; a 

“amarela”, restrita (12,6 km); e a “vermelha”, proibida (7,2 km). 

O Governo Federal investiu, desde 2012, R$709 milhões na modernização e no preparo do aparato 
militar da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. (PODER AÉREO, 2014) 

 

Infere-se, portanto, que a referida Lei do Abate já foi e continua sendo utilizada no País, com espeque na 

regulamentação dada pelo Decreto n° 8.265, de 11 de Junho de 2014. Tal medida foi implementada pela atual 

Presidente da República, com o intuito de autorizar o abate de aeronaves que sejam consideradas “hostis” e estivessem 

em áreas proibidas durante a Copa do Mundo de 2014. Não obstante, outros decretos podem ser editados para futuros 

eventos a serem realizados no Brasil, a exemplo das Olimpíadas de 2016, as quais a Cidade do Rio de Janeiro sediará, 

garantindo, assim, mais segurança para as pessoas que no território nacional se encontrem, conforme disposto em Poder 

Aéreo (2014). 

 

2.2 MEDIDAS COERCITIVAS/EXECUÇÃO-PASSOS DE ACORDO COM O CENTRO DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL DA AERONÁUTICA (2011) 

 

A Lei do Abate abrange os casos de aeronaves suspeitas de envolvimento com o tráfico internacional de 

drogas, tendo em conta o grande crescimento desses crimes, com o intuito de garantir a segurança do País. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.265-2014?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7565.htm#art303§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7565.htm#art303§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5144.htm
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Para que essa lei seja aplicada, aplicando-se os procedimentos específicos e previamente detalhados, 

primeiramente a aeronave deverá ser considerada suspeita. Para tanto, deve estar configurada uma de duas situações. 

Tem-se a primeira quando aquela entrar em território nacional sem prévia autorização, plano de voo aprovado e em 

áreas já conhecidas como rotas de tráfico de drogas, tanto para distribuição como produção. 

 O segundo caso é o da aeronave que omitir aos órgãos de controle de trafego aéreo informações necessárias 

para sua identificação ou não seguir certas determinações. 

Caracterizada uma aeronave como suspeita, iniciam-se as medidas coercitivas divididas em três modalidades 

aplicadas de forma progressiva.  

É mister salientar que para a execução dessas medidas e interceptação serão utilizadas as aeronaves da Força 

Aérea Brasileira, as quais serão acionadas pelo Comando de Defesa Aeroespacial Brasileiro (COMDABRA), conforme 

preceitua o Centro de Comunicação Social da Aeronáutica (2011). 

Tais medidas são: 

 
1º) MEDIDAS DE AVERIGUAÇÃO – primeiro nível das medidas busca determinar ou a confirmar a 
identidade de uma aeronave, ou, ainda, a vigiar seu comportamento. Engloba os seguintes procedimentos: 

a) Reconhecimento à Distância, ocasião em que os pilotos da aeronave de interceptação, de uma posição 

discreta, sem serem percebidos, fotografam a aeronave interceptada e colhem informações de matrícula, 
tipo de aeronave, nível de vôo, proa e características marcantes; 

b) Confirmação da Matrícula, que se dá quando as informações são transmitidas para a Autoridade de 

Defesa Aeroespacial, que entrará no sistema informatizado do Departamento de Aviação Civil (DAC) 
para verificar se a matrícula corresponde ao tipo de aeronave, o nome de seu proprietário, endereço, dados 

de identificação, validade do certificado de aeronavegabilidade, nome do piloto que normalmente a opera, 

licença, validade de exame médico, dados de qualificação e de localização, etc. 
Caso a aeronave esteja em situação regular, será realizado apenas o acompanhamento; 

c) Interrogação na freqüência prevista para a área, que é do conhecimento obrigatório de todo 

aeronavegante, consistindo na primeira tentativa de comunicação bilateral entre a aeronave interceptadora 
e a aeronave interceptada; 

d) Interrogação na freqüência internacional de emergência, de 121.5 ou 243 MHz, iniciando pela de 

VHF 121.5 MHz, que é mostrada, através de uma placa, à aeronave interceptada pelo piloto do avião de 
Defesa Aérea, após ter estabelecido com ela contato visual próximo; 

e) Realização de sinais visuais, de acordo com as regras estabelecidas internacionalmente e de 

conhecimento obrigatório por todo aeronavegante. 
2º) MEDIDAS DE INTERVENÇÃO - caso o piloto da aeronave suspeita não responda e não atenda a 

nenhuma das medidas já enumeradas, passa-se ao segundo nível de medidas coercitivas, que é a 

Intervenção, caracterizada pela execução de dois procedimentos: 
a) mudança de rota, determinada pela aeronave de interceptação, tanto pelo rádio, em todas as 

freqüências disponíveis, quanto por intermédio dos sinais visuais previstos nas normas internacionais e de 

conhecimento obrigatório; 
b) pouso obrigatório, também determinado pela aeronave interceptadora de forma semelhante à tarefa 

anterior. 

3º) MEDIDAS DE PERSUASÃO - o terceiro nível das medidas previstas, que entrará em execução 
somente se o piloto da aeronave suspeita não atender a nenhuma das medidas anteriores, consiste na 

realização de tiros de advertência, com munição traçante, lateralmente à aeronave suspeita, de forma 

visível e sem atingi-la. 
No total, são nove os procedimentos a serem seguidos pelas autoridades de defesa aérea para o 

policiamento do espaço aéreo. Somente quando transgredidos os oito procedimentos iniciais é que a 

aeronave será considerada hostil, e estará sujeita à medida de destruição, que consiste na realização de 
disparo de tiros, feitos pela aeronave de interceptação, com a finalidade de provocar danos e impedir o 

prosseguimento do vôo da aeronave transgressora. 

 MEDIDA DE DESTRUIÇÃO – o tiro de destruição deverá atender, obrigatoriamente, a exigências 
rígidas, previstas pela regulamentação contida no Decreto nº 5.144, de 16 de julho de 2004, assinado pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República e publicado no Diário Oficial do dia 19 de julho. São 

elas: 
a) a sua realização só poderá ocorrer estando todos os meios envolvidos sob controle operacional do 

Comando de Defesa Aeroespacial Brasileiro (COMDABRA), o que significa dizer que tanto os radares 
quanto as aeronaves de interceptação envolvidas no policiamento do espaço aéreo deverão estar sob 

controle operacional das autoridades de defesa aérea brasileira; 

b) os procedimentos descritos serão registrados em gravação sonora e/ou visual das comunicações; 
c) será executado apenas por pilotos e controladores de defesa aérea qualificados, segundo os padrões 

estabelecidos pelo Comando de Defesa Aeroespacial Brasileiro (COMDABRA); 

d) o procedimento irá ocorrer sobre áreas não densamente povoadas e relacionadas com rotas 
presumivelmente utilizadas para o tráfico de drogas. (CENTRO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA 

AERONÁUTICA, 2011) 

   Tem-se, portanto, nove procedimentos para serem seguidos pelas autoridades de defesa aérea, com o fim de 

policiamento do espaço aéreo. 
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 Insta ressaltar que o tiro de destruição deverá seguir rigorosamente as exigências previstas no Decreto n° 5.144 

de 16 de Junho de 2004. 

 A competência para a ordem de destruição, repita-se, foi delegada pelo Presidente da República, à época da 

expedição do Decreto, para o Comandante da Aeronáutica, que ainda mantém o poder de decisão, conforme exposto no 

Artigo 10 do Decreto 5.144 de 16 de Junho de 2004: “Art. 10. Fica delegada ao Comandante da Aeronáutica a 

competência para autorizar a aplicação da medida de destruição”.  

 

2.3. POSSÍVEL AFRONTO À PENA DE MORTE 

 

  O referido tema é bastante polêmico, ante o fato de que muitos doutrinadores o entendem inconstitucional, por 

afrontar o direito à vida e consequente violação da Constituição Federal. 

 A pena de morte é proibida no Brasil, consoante insculpido na Constituição Federal de 1988, notadamente no 

artigo 5°, XLVII, que preceitua: 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 

e) cruéis; 

 

  Ribeiro (2010) preleciona que a posição contrária à Lei do Abate sustenta uma violação indireta ao direito à 

vida das pessoas que ocupam aquelas aeronaves.  

  Já a posição favorável à lei entende não haver qualquer tipo de inconstitucionalidade, senão uma medida 

plenamente conforme a Constituição vigente, pois sua finalidade não é matar os ocupantes da aeronave suspeita de 

tráfico de drogas, mas sim provocar danos, para que seja impedida de prosseguir sua rota criminosa. Entretanto, tal 

medida extrema só será adotada após serem seguidas todas as medidas coercitivas contidas no Decreto 5.144 de 2004, 

mas sem obter êxito em nenhuma delas. (RIBEIRO 2010).  

 O autor supracitado explica também que caso a aeronave danificada consiga pousar após a efetivação da última 

medida coercitiva, ela será detida para averiguação do ilícito seguindo a legislação pertinente, especialmente o já citado 

artigo 303, inciso V, do Código Brasileiro de Aeronáutica, mas que é imprescindível relembrar: “A aeronave poderá ser 

detida por autoridades aeronáuticas, fazendárias ou da Polícia Federal nos seguintes casos: V – para averiguação de 

ilícito”. 

  Comprovando-se a existência de drogas na aeronave averiguada, estar-se-á caracterizado crime de tráfico de 

entorpecentes, devendo assim ser efetuada a prisão em flagrante do infrator, na esteira da legislação processual penal. 

Vê-se que, caso esta situação ocorra, nem sempre a referida lei estará ligada à ideia de pena de morte, conforme relata 

Marcio Luiz da Siva Ribeiro (2010). 

      

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

  O referido artigo foi criado para mostrar a grande importância de trazer este tema ao conhecimento da 

sociedade, pois envolve um grande problema em nosso País, que indiretamente engloba todos nós, qual seja, o Tráfico 

de Drogas. 

  A proposta deste trabalho foi discutir os principais pontos que clamam por maior atenção e explicação, uma 

vez que muitas pessoas desconhecem a existência dessa lei, muito menos suas medidas ou os motivos pelos quais ela foi 

criada. 

  A Medida do Tiro de Destruição (Leis e Decretos), a razão de sua criação, sua aplicabilidade, seus meios 

coercitivos, discussão sobre suposta inconstitucionalidade (vedação à pena de morte), e a utilização da lei, por exemplo, 

na Copa do Mundo de 2014, foram considerados pontos mais relevantes, merecedores de uma maior atenção. 
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